
Acção intentada em 15 de Setembro de 2005 pela
Comissão das Comunidades Europeias contra República

italiana

(Processo C-337/05)

(2005/C 281/16)

(Língua do processo: italiano)

Deu entrada em 15 de Setembro de 2005, no Tribunal de
Justiça das Comunidades Europeias, uma acção contra a Repú-
blica italiana, intentada pela Comissão das Comunidades Euro-
peias, representada por D. Recchia e X. Lewis, na qualidade de
agentes.

A demandante conclui pedindo que o Tribunal se digne:

— declarar que em virtude de o Governo italiano e, em parti-
cular, os Ministérios da Administração Interna, da Defesa,
da Economia e das Finanças, das Políticas Agrícolas e
Florestais, das Infraestruturas e dos Transportes, e o Depar-
tamento da Protecção Civil da Presidência do Conselho de
Ministros, seguirem uma prática, existente e há longa data,
de adjudicar directamente os contratos para a aquisição de
helicópteros da marca «Agusta» e «Agusta Bell» à empresa
«Agusta», a fim de satisfazer as necessidades do Corpi mili-
tari dei Vigili del Fuoco, dos Carabinieri, do Corpo forestale
dello Stato, da Guardia Costiera, da Guardia di Finanza e da
Polizia di Stato, bem como do Departamento da Protecção
Civil, à margem de qualquer abertura de concurso público,
designadamente, sem respeitar o processo previsto na
Directiva 93/36/CEE (1), e ainda, nas directivas
77/62/CEE (2), 80/767/CEE (3) e 88/295/CEE (4), a República
italiana não cumpriu as obrigações que lhe incumbem por
força das referidas directivas.

— condenar a República italiana nas despesas.

Fundamentos e principais argumentos

O Governo italiano e, em particular, os Ministérios da Adminis-
tração Interna, da Defesa, da Economia e das Finanças, das Polí-
ticas Agrícolas e Florestais, das Infraestruturas e dos Trans-
portes, e o Departamento da Protecção Civil da Presidência do
Conselho de Ministros, adoptaram uma prática, muito antiga,
de adjudicação directa dos contratos para a aquisição de heli-
cópteros da marca «Agusta» e «Agusta Bell» à empresa «Agusta»
para satisfazer as necessidades do Corpi militari dei Vigili del
Fuoco, dos Carabinieri, do Corpo forestale dello Stato, da
Guardia Costiera, da Guardia di Finanza e da Polizia di Stato,
bem como do Departamento da Protecção Civil da Presidência
do Conselho de Ministros, à margem de qualquer abertura de
concurso e, designadamente, sem respeitar o processo previsto
na Directiva 93/36/CEE, e ainda, nas directivas 77/62/CEE,
80/767/CEE e 88/295/CEE, não cumprindo as obrigações que
lhe incumbem por força das referidas directivas.

No seguimento de uma queixa, a Comissão recebeu infor-
mações das quais resulta que o Governo italiano adopta há já
longa data aquela prática.

A Comissão alega que essa prática é contrária às directivas em
matéria de contratos públicos de fornecimentos supra referidas,
na medida em que nenhuma das condições a que está subordi-
nada a possibilidade de recorrer ao processo por negociação
sem publicação de um anúncio de concurso se encontra satis-
feita.

A Comissão afirma, além disso, que a Itália não provou que a
prática em questão se justifique com base no artigo 2.o da
Directiva 93/36/CEE, segundo o qual a directiva não é aplicável
aos contratos de fornecimento que sejam declarados secretos
ou cuja execução deva ser acompanhada de medidas especiais
de segurança, nos termos das disposições legislativas, regula-
mentares e administrativas em vigor no Estado-Membro em
causa, ou quando a protecção dos interesses essenciais da segu-
rança desse Estado o exija.
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Pedido de decisão prejudicial apresentado por decisão do
Landesgericht Innsbruck, de 22 de Junho de 2005, no
processo Zentralbetriebsrat der Landeskrankenhäuser

Tirols contra Land Tirol

(Processo C-339/05)

(2005/C 281/17)

(Língua do processo: alemão)

Foi submetido ao Tribunal de Justiça das Comunidades Euro-
peias um pedido de decisão prejudicial, por decisão do Landes-
gericht Innsbruck, de 22 de Junho de 2005, no processo
Zentralbetriebsrat der Landeskrankenhäuser Tirols contra Land
Tirol, que deu entrada na Secretaria do Tribunal de Justiça em
19 de Setembro de 2005.

O Landesgericht Innsbruck solicita ao Tribunal de Justiça que
se pronuncie, a título prejudicial, sobre a seguinte questão:
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Um Estado-Membro ou uma entidade territorial de um Estado-
-Membro devem, no cálculo da remuneração dos empregados
contratados da administração pública, ter em conta, sem qual-
quer limitação temporal, os períodos de serviço prestado em
determinadas instituições na Suíça, equiparáveis às instituições
referidas no § 41, n.o 2, da Tiroler Landesvertragsbediensteten-
gesetz (ou, em alternativa, no § 26, n.o 2, da Vertragsbedienste-
tengesetz 1948), ou deve o Acordo entre a Comunidade Euro-
peia e os seus Estados-Membros, por um lado, e a Confederação
Suíça, por outro, sobre a livre circulação de pessoas (JO 2002
L 114, p. 6), em particular o seu artigo 9.o, n.o 1, do Anexo I,
ser interpretado no sentido de que é permitida a limitação do
cômputo dos períodos de serviço que os empregados pres-
taram após a entrada em vigor deste acordo, em 1 de Junho
de 2002 na Suíça?

Pedido de decisão prejudicial apresentado por decisão do
Arbetsdomstolen (Suécia) de 15 de Setembro de 2005 no
processo Laval un Partneri Ltd contra Svenska Byggnadsar-
betareförbundet, Svenska Byggnadsarbetareförbundet,

avdelning 1 Byggettan e Svenska Elektrikerförbundet

(Processo C-341/05)

(2005/C 281/18)

(Língua do processo: sueco)

Foi submetido ao Tribunal de Justiça das Comunidades Euro-
peias um pedido de decisão prejudicial, por decisão do Arbets-
domstolen (Suécia), de 15 de Setembro de 2005 no processo
Laval un Partneri Ltd contra Svenska Byggnadsarbetareför-
bundet, Svenska Byggnadsarbetareförbundet, avdelning 1
Byggettan e Svenska Elektrikerförbundet, que deu entrada na
Secretaria do Tribunal de Justiça em 19 de Setembro de 2005.

O Arbetsdomstolen (Suécia) solicita ao Tribunal de Justiça que
se pronuncie, a título prejudicial, sobre as seguintes questões:

1) É compatível com as normas do Tratado CE sobre a livre
circulação de serviços e a proibição de discriminação em
razão da nacionalidade, assim como com a directiva relativa
ao destacamento, que organizações sindicais, através de uma
acção colectiva sob a forma de um embargo, procurem levar
uma empresa prestadora de serviços estrangeira a subscrever
no país de acolhimento uma convenção colectiva respeitante
às condições de trabalho e de emprego, como a indicada na
acima referida decisão do Arbetsdomstol, se a legislação no
país de acolhimento que transpôs a directiva relativa ao
destacamento não contiver nenhuma disposição expressa
sobre a aplicação das condições de trabalho e de emprego
das convenções colectivas?

2) A lei sueca sobre a co-gestão proíbe acções colectivas sindi-
cais com o objectivo de afastar a aplicação de uma
convenção colectiva celebrada entre outros parceiros sociais.
Contudo, esta proibição só se aplica, nos termos de uma
disposição especial, que faz parte da denominada «lex
Britannia», quando uma organização desencadeia uma acção
colectiva a propósito das condições de trabalho às quais seja
directamente aplicável a lei sobre a co-gestão, o que na
prática implica que a proibição não se aplica às acções
colectivas contra as empresas estrangeiras que operam
temporariamente no país com a sua própria mão-de-obra.
As normas do Tratado CE sobre a livre circulação de
serviços e a proibição de discriminação em razão da nacio-
nalidade, assim como a directiva relativa ao destacamento,
obstam à aplicação desta disposição especial — que, conjun-
tamente com outras partes da lex Britannia, implica, na
prática, que as convenções colectivas suecas são aplicáveis e
prevalecem sobre convenções colectivas estrangeiras já em
vigor — a uma acção colectiva sob a forma de um embargo
exercido pelas organizações sindicais suecas contra uma
empresa prestadora de serviços estrangeira?

Acção intentada em 19 de Setembro de 2005 pela
Comissão das Comunidades Europeias contra a República

da Finlândia

(Processo C-342/05)

(2005/C 281/19)

(Língua do processo: finlandês)

Deu entrada em 19 de Setembro de 2005, no Tribunal de
Justiça das Comunidades Europeias, uma acção contra a Repú-
blica da Finlândia, intentada pela Comissão das Comunidades
Europeias, representada por M. van Beek e I. Koskinen,
membro do seu Serviço Jurídico, com domicílio escolhido no
Luxemburgo.

A demandante conclui pedindo que o Tribunal se digne:

1) declarar que a República da Finlândia não cumpriu as obri-
gações que lhe incumbem por força dos artigos 12.o, n.o 1,
166.o, n.o 1, da Directiva 92/43/CEE do Conselho, de 21 de
Maio de 1992, relativa à preservação dos habitats naturais e
da fauna e da flora selvagens (1), ao autorizar regularmente a
caça ao lobo em violação das excepções previstas pelo
artigo 16.o, n.o 1, da referida directiva.

2) condenar a República da Finlândia nas despesas.
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